
• 
P1 • 1 \ • 
Cn11ür:.-u 

-
PH EFl~ l 11 ltA \-1l l"l l l Ir \L UE Pbl>RO ( \~/\RIU 

(;Allll\l'TL no l'Hl:..Ft.rTO 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR 
Nº 01212008 

"INSTITUI O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 
; , . 

PUBLICO DE PEDRO CANARIO-ES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 11 

Pedro Canário-ES., 25/09/2008 



• 
I '. '<) 1•0 
Ca11úrjo 

..... ..... ' -
l'l~F.t• l-'1111{ i\lll"llC ll'AL l>f7. l'l·J>ROC ' \~\ltl0 

G \Ufl\t:·1 no PTU'.l'íl ro 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 01212008 

" INSTITUI O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DE PEDRO CANARIO - ES E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

t 1 1'1\:h:uo f\lun1c1r.1I Jc P•dl\1 ü111n11 1 q 11lu ,1., l p1ntu "amo 1111 11 11 Jc -11.1• 

.111ih111~1Ws legnl~ 1111e ltti:' íln 1.llnlcmlu' por 1 e1 l 1'1. '-1\llf?n, 1111to ,1 r i\11111111 ~l11nlrir11I 
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TITULO 1 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Capitulo 1 

Dos objetivo$ do estaluto 

Arl 1° • Fica 1nst1tuh.lo o Estatuto do Ma91sté1lo Pllbllco do Mur11clplo de Pedia 
Cana no 

§ 1n ~ Eslatuto organiza o MaglsUmo P~1bhco Mun1c1pa1 e~ trnlurando a 
respectivo c<1rrn1ra, dispõe 11uan10 Ã proflsslonr1h.taeao e eper1e1çomnento 
1'!1ilall~tecendo nonna!õ oerms e espec:1a1s pemnen1ei; em ob!iPrvl%nc1<;1 a Ltll 
Fedeml n" 9 394, de 20 do dezembro 111:1 1996, legtslaçêo 1:ornplemeNa1 "' 
correlata 

§ 2" Ao Magistério arihcam·se subs1d1E1name11ltt a~ disposições eslé:tbalecldas tio 
Eslatuto dos Servidores PCJbllcos do Mun1cip10 

Capitulo li 

Do Magistério como Profissão 

Art zu São manifestações de valor no exerciclo do M·1g1sténo 

1-a prof1sa1oneltzaçêo entendida como a dPdlcar;t!o ao Munisténo. 

li - a ox1&tênom de condições ambientais da trabalho c1110 est1mul0111 o exerc1010 
tln profissão 
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Ili o venclmentO·bil!ié ftxado de Acordo com a m111ot hab1hlnç.do e·,pec.lflca r;im 
0 exerc1c10 da luni;'.AO e jornada le trabillho 1ndP.penden1cmeme rto campu do 
a1111:11,;.:lo 

IV - a promoção 11 mc1om1I do profisslu11al do Magisleno, em r.a1 gu ''f"!llvo tle 
carre1m por AnllgUlrlaue ou de mC!rectniento prollss1om1I no exerclr.10 de IU11ç.'10 
de M.-iq1s1eno. no nmb1lo do Municlp10 de Pedro Can.11io 

V - o cresc1me11lo flmclonal lluseado na ilt1bllltaçdo, na t11u1ação <> nn iwahoçao 
11, dei;1:1mpenho 

Capitulo Ili 

Dos Principias Bàslcos do Carreira 

Art 3n. Rc;1m adotados os p11nclp1os e as d11etrtres segulntec; soh1e n Mn91•,lé1io. 

1 u progresso da educaÇáo depende em grnnde parle da fnmmção dAs 
m1t1lhfodes hunranas t! pronss101r.:11S dl' pessoal e do se11 crescenl1,1 
ll1e1 fri1çoamenlo, 

li o exerclc•o ela funÇão de Maqrsténo ex1y..: responsab1h1fode pessoal e rmlellva 
11.m 1 a educação e "' bem estar dos arunos e da comun1uatle 

Ili n rucerclr.tn cins funçôea do Mag1!1IP.no deve proporc1011ar <•u oducando a 
tn1rn.1i:ão !,ln clr:lecfllr> c:apoz clP 1:Dmpreender cnt1C<1111nnto f1 ~nlld'.lde oc1a1 o 
1.:on!'c1enliza-lo de seus d1re1tos e respom;c.11.J1lld uJes husrondo o 
1h·senvolv1mento l.le valorec; éllcos, o 1pm11dizado da pa111ci1,oçno e.- :;uo 
quahflcaçao para o trabalho. 

IV a ufotivação rlos tdealti l:l doa fins dn educação rf'COnH 111J.1 quF p1nhsslonal 
dl!sllute de s1tunçào econômica 1usla e mspe1to publico 

Capltuto IV 

Da Carreira do Magisbírio 

Art 4° - A carmlra du Mrin1srnt10 ·~ cnmctêr1z.ado por 111v1dacte continuo 110 
oxerr.tc10 de f11nçoo1 de Maalslt1tlu e voltac.IQ à cmçic1t1rltfl~~ã11 tlr.ii,i 111111clr>lrm, tios 
irlH«ls n tloi> nn"' da educaçao b1 asilc1ra 
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Parâgrafo Único - A organização os cnlérms e os requisitos para o 
deserwot111mRilo Cio profh;c;1onnl do MriglslPrto ria carreira do Magu;têno ser:io 
n"OUl:uJos por legrslaçao espectfrca 

Capitulo V 

Da Es trutura do Quadro do Magrs ton o 

Art Sº O q11adro tlo Maglsléno do Mun1elplo é c:onstlt~Jldo cio 

e<1rgos efetrvos estruturados "m ~1stema de carro111:1 de acorrlo com a 
n;:ilureza grau de complexr<t;ide das respectivas alt111dar!P:. e as qudhl1r:nçn ... ~ 
CJ11g1da., ri::na o 'St!ll desempenho 

li - !unções gratificadas correspondenles a ancargos de Chefia ou outros que a 
let dPIPtm1nrtt ~trlbultlo& it servldo1 erellvo mediante d!llilOnação. 

Arl 5u - Fica assegurado .:io ocupante de cargo tle cmmtrd do M1191stano. 
1nves11uo 111:. caroo iam comlssao. no ãmbilo da SanretmlA Mun1c1pal de Educ::iÇão 
ou rlas1gnarlo para ll.Jnçao gratificada dr Magistério o r1lre1to de édlloorrot â 
prornoçõci f1' é m1.1dança de nlvel na lu1rna de le91Rl;içao especlfrca 

tl111n11 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

Capitulo 1 

Dos Atos de Provimento 

Art 7" - Os camos do Mag111teno sao 11ce!l111vP,1s ~ todos os bracili-1ros que 
pteenr.nnm os requ1s11os estr:1beleclr.los em lel para 111v~lld11r1:1 ern caryo pilblléo, 
observadas a& disposições espeaíl1cas desle Estatuto 

Art 8° - A nomeação fl a1:1 outras formas de provimento da cargos do Ma91sh.110 
obedecf!rao ao disposto no Estatuto dos Surv1rlorts Publlcos do Munrr.1p1l'l dfJ 
Petlrn C.unàtlo 

1m Mi• f ,,. u t N \ iM.1 ldl:i '("" f-4 ll.!..' l l't'f'J 1~.f!:I11.!. 1 .f! 11 ~JI~ Ili ii\:Jl11 t 1 " 
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§ i º - Após três anos de efetivo ei<erclclo rias r1trlbu1coes especificas os 
p1oliss1one1a rio Mag1sler10 podemo ser confirmados no cargo 

§ 2" - Os cntenos de avallaçtio e os requ1suos para co1111rmaÇ<to no e;:11:gn. ;; 
serurn nbservados antes de completado o prazo ~tabelecldo no P«ràorafc 
antonor, serão definidos erii let 

§ 3'' - Enquanto nao for confirmado no cargo, o ptoíl11S1on:a1 tlfl Mag1st\l110 nao 
poderá se afastar das fUneões especfflt:êjS !lara quálquar fim. salVo nos casos 
previstos no Estatuto dos Servidores Públfcos ao Mu111olp1n 

§ 4" • Quando o praz:o para a assunção do ext'!rclc10 co1nn1d1t com o p~rlocto cte 
íé1tai:i escolares o rnes1110 ter$ Inicio na data ficad<:l para Q começo elos atlvkladei; 
docentes do estabelec1111emo de etisino no qual foi lor:alln1f!O o J')roílss1ona1 CIO 
Magistério 

ínpi111lfl n 

Da Promocão 

Art 9" ~ Promoç:lo !! a elevaçao do prof1se1onal do Maglsténo efatlvo â roforénc1a 
fm!'!dlntarnente supem11 d!) nfvel a que pertence 

Art 10° • A promo~o uo prof1S$lonal CIO Mag1stét10 ouedecer;!l -a c:rítertos de 
antlgUldade ou de merecimento. no exerclclo das atnbulçôos espeolflcaa do 
cargo 

§ 1 º • Const<lera·!le an11gu1Uade o tempo de serviço prestrldo no efetivo exe1 ciclo 
de funções do ma9lsténo pllblloo do MLmrclpm de Podro éanâ110 

§ 2~ Co11s1de1a-se 111e1ec1111entu E1 demunslraçao de pmf101ênc1;:i prQfms1onal 
rinquírltla através dtl' r.11rso:. C(lm carna horária tle no 111l11lmo 200 (dule11ta:;) 
horas ou ctirsos de espeo1alizaçao l1B area educao1onal 

§ 3u • O penedo de exeroic10 mrnimo para concorrer a promoção e de 03 (tres) 
AllO na 1 elerêncla 

§ 4° - O pPrfodo tJp el(Prcft:lo ri1l11lrno parn concorrer á Ptf.lmoQàc 1101 
merecimento o de 08 io1to) anos na refarenc1a 

§ 5q • Não contará corno requisito para promoçao por moreo1monto o cursa de 
especla llu1~0 computauo para tnUUançs de ni\iel 
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§ Oº • u Poder E.xecuUvo estabelecer;) em l"af!Ulaml!nto 01> pro~tll1T1entos e 
crlletto:a para a apuraç.;10 do~ requl~ltos l"ii1g1do, Pêlra a promoçno 

Capitulo Ili 

Do Concurso 

Art 11 - A 1nvesl1d11rn eni car!)O dP M11ylstéJlo depundera da apr(lvação p1ev1a 
em concurso publico dd provas e tllulos observndos para a lnscrn;Jo. ClS 
eiogênc1as da hobrhlaçâo P.speci11ca e as demais previstas em requfaf11•1111P 

Art 12 - Dos 1nslnrçoes pam o concurso p(rbhco . que serao obJe10 de 
rcgulamenlo pelo Chefe do Poder Executivo. constamo otl1lgato11arnl:!nte 

1- os requisitos para a 1nsCNç30 dos candidatos, 

li - o prnzo tle vahdade de ate dois anos prorrogav<>I umíl vf:7. por lgUdl nerlodo. 

IH - o tol..:1' ;las exrstenles para a reallz.açao do mncurso 

Arl 13 - /\ Investidura em cargo de carreira tio Maglstf>rla dar ;e-*' :.arnoru na 
referência 1mc1al do n1ve1 c;orrespr.mdenh." d m;11or habrhtoçao C"ll"lprovrte!a pelo 
r roílaslanal do MaglstOrlo 

Porágmro Único - Apôs conf11 rnaç~o no Cllrgo e fetivo o pronsslon.il do 
Manisténo sera eriqu;::idrado na teferànc1a co1rnspondonle ao tempo dl" !:elv•co 
presl::1do no mao1stér10 publico do Mun1c1p10 de P11dro Cánérlo, considerando o 
tempo anterior fl !>Ua efellv::1ção 
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Capitulo IV 

Oa V;:icãncla e da& Vagas 

Art 14 -A V<jc:<incta d11 cargos do Maglsteno decorrer o de· 

1 - exoneração. 

li - dl:\1Tll\;$i:JO, 

Ili 1posentatlona. 

IV - 111veslldura em oulro Clll'flO lnncumulãvel: 

V - íRlecimenlo 

VI - declaracão de perda de cargo 

Art 15 - A vacância ocorrera na dala do tato ou da publrcaçao do 1:1to previsto no 
artigo anterior 

Art 16 - O qunntrtetrvo ele cargos a serem providos decarre1 a da ler qu~ crnu o 
cargo e conceder dotaçao para o seu pr ov1111ento se o c:arrio esuver errado 

Art 17 - A d1stnbulção numérica dos cargos de Maq1slérro em f11nçso das 
nocP.sitit1ndas eons1a1aaas, convertidas em vagas pai ..i n11'!. de lncullzaçlln, saré 

1 - por l'lre;,t gec-esco1ar CleOntda por ato dci Pocfer E ~f.'cullvo º" 1;;.iron& dtJ 
nroressur em hmç~o de docência e professor em funÇão ue nalurezn port0qoq1r.n 
p:lm muaçâo ao n1ve1 escolar 

li - por unrdode adm1n1stm1tva o cargos de profe1'i!Jor em funçilo de natureza 
l'b<lngõgu:a de conformidade com a class1fícar,;ão prevista no Piano de Carreira e 
RP-muneraçào do Mag1ster10 

An 18 - Pr1ra os efet1011 óestR 1 el. vaga é o paslo de halJcllho Jt!;panlvel 
seo11ndo ex1tiêncli1 de Cill'1JB horária ou outro cnlérnJ defrmdo em nnrmns 
espec1'1cas, não 11lnculntJas 10 cargo, rnrrn )s necesairlndf'A tio er1'\lrto m11nln1pal 

ltu • li lt• l.._H~ l.. :JO tltW \•• IJt fdet.tl 117 t)lM 12~ l t,,it'I 'I lllJlJ.1'"::001 fl l l I lWll1 li11tl 1 !.11 1 I ..1!1•1ri.u.,J' (w 
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Paragrafo Único - Compete â Secretuna Munlclp<1I de Cdueaç~o lixar vaqas. 
aminlment~. por unidade escolar P unidc1de atJm1mstra1tva do setor educ:aclon;tl 

Capllulo V 

Da Localizaoão e da Movlmentaçao do Pessoal 

Seçlio 1 

Da Localização 

\11. l 'I l oc11ll/.1.1ÇJ.10 é n Jh• .r<I" •lll·tl 1 «t·c1cl1mu luuu 111111 de: hlll•·•i,.iln .t.:1i.:1ml11.111 
locul d.: tmh.1lh11 riu l'n•lh"h•1111l Ju \111µ1s1crn1 . uh cn 111.1'> "dl·.pt•~i\•'I Jt· 1.1 1·· 

Art 20 - O oeupAnto no cargo de Magl51éno sem lu1m11zado n;is tmrrJades 
escolares ou nAs unidades adm1n1strallvas da Secre1anA Munlclllfll de Ftlucaçao 

Art 21 - A localrzação do profr~s1onal do Ma91sleno om escola ou 1111ida1Jr 
administrativa do setor educacional é condlc1ot1ada 1:1 e><lstFnc1a cJr Vflga. 

Art. 22 - lndeppndente dfl Oxaçao previa de vagils e l!:icall.utçãO fJU prolrssmnal 
tJp M1191s1erio podera ser alterada nos casos tlE> modrftcação da thslrrbu1ção 
numé11ca dos C<Jrgos de ma91sténo, de ulunos o de C<Jrga lmmrla l!O 11fvel de 
unlt.larle escolar o das unidades adm1n1!ilralivas ctn Seeremrra ML1111c1pal de 
Cducaç1:io comprovl.lda através de processo especifico 

!j 1 Sno µasslvol!> de aff P.raçAo de tocahzaçào os casos comprovados dP. 

n) redução de mt.1lrlcula, 

b) dlmlm.JiÇllo de carga horarto na d1sc1phnu ou árPA de estudo du 
unid:-tde escolar • 

c) Ampllnção da carga horíl11u do proflssionAI rlo Mog1slo110· 

ri) Allemções estrulura1:1 ou funcionais do 1ietor educacronai 

§ 2" Na 111pôtesa do "caput' deste ar1tl:)< ser 10 deslocados os excPdnntP.s, 
mn1im considerado:; os l.le menor lompo de St:lfVl~·o no mAgistf'!no na unrdat.le 
ascalilr ou unidades é1dm1nislta11vas dü Secrelilna Mumc1pal de Educação e 
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nqueles Jfilslados da$ funções especlf1cai1 do cargo derent10 ao mais Hnllgo o 
d1re110 de prnlerénc1a 

Seção li 

Da Movimontac;ão 

Art 23 - /\ mnvrmentação do prnflsstonal do M1191&lér10 f. 11'1 exclu~tva 
competênda da Secrelnna Mu111c1pal de Educaçao ou a quem esta lor oe!eg::v1a ~ 
dar-se-à por nlo de mudan~ de lna11lzação 

Arl 24 li mudança de locallzaç.10 e o ato pt"IO qual o 11mfl~sion;"1! do Maghslario 
é deslor.ano para ler axerclc10 om outro escola ou 11n1dode adm1r11a1r;1tlvn 11;1 
Secrelarra M11nrc1pol de Educaçlta snm que se moúlflq11e sua slhtaç.10 funclnnnl 

Art 25 - li mr rdança de toealtzação pOde sei fellrt 

1 - de ol1c10 para o local mtli$ pr6x1mo que apresenta vaon delld!! qutt 
comprovada medL1nte processo especlf1co e real necessidade mi nova 
lor.<ihzaçoo por Ju .. ultc;ida conven1~11cia da Secrelana Municipal de E:ducação 

li - a pedido quando 

o) da extslénCla de vaga divulgada p~la Sf!cretorta Municipal de Educaçao, 
observando-se a ordem de class1frr.açao dos 11'ltores.;::1r1m1 po1 unrr!Ade P-scol.11, 
iltrAvés do Concurso lle Ren 10~0. 

b) por solicitação de ambos os tnleressadoo; tfesde Que exerçam 111ual turn;ao 
estleciírca de mag1stér10. atrnves de permuta 

Art 26 O profissional do Mawsléno noo podera se rAmovcr nas seg1U11le!l 
casos. 

t - em estugto probatô110, salvo pOI ~onc11rso de mmoçuo oflc:IRI 

li hcel'lctndo para 1ratu de tn1oreasP particular salvo E>C tt"lft!rrorn!""I a lrcenc::a 

Art 27 - O posto de tmballio do proflsslonal do Magl&lêilo' cons1rl~mdo 
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1- p1ePnchirlo, nos caso5 de afaslnmeMlo oficialmenle autonzados 

a) Rlé 04 (quatro) dílOb , eni virtude da nomet:Ji;ao, destm1ação liberação 
pam encargos de chefio e cargos em comls!li\Q ciu assessornmento na 
ndmlnlslraçâo federal estadual ou muntclf)al o do exerclcto das tunçoes 
~iruhl1oadas o proJolos espeo1a1s no il1t1b1to dl'l o:idllltn1str-1çao n11Jnlr.tpal 

b) até 04 (quotro1 anos. ern virtude do tmmclato elellvo e mandi!lo cta'l!>ISIR 
,1ff> 2 {dois) mand11tos 

li - vago nos casos de mudança de rcmo~u e alastílmonto por r1enodo supenor 
aos 111d1cados no inciso 1, otineas a e b 1:: heenç~ para trato de intmcs~es 
particulares 

Ar1 28 - A remoção de que se lrata o artigo 25 1nc1so li letra e ta1 .se-o 
a11ualmenle no penodo de terias escolares e antes elo Inicio uu .mo letlvt) 

§ 11 Poderâ s~ msmul<lo um podado co1nc1derHe eom o recesso e'ic:c1lw enlw 
os 'lemestres ltitlvos i:><lra fini; de remoção 

§ 2ª - A nova loc:alizaçiio deverá ocorrer lmpreterrvelmente antes do penado do 
ano leuvo 

Art 29 - Os critér1os para realização do ConcuFSo de Rt"moção con!>larão 1te 
norma atlmtnistraliva a ser bancada pelo Secretllno Murnc1pDI da F.rl11r,.'l~O 

§ 1° Excepc1onalmento o proflss1onal do mag1sté110 serR localizado em carater 
prowu'mn ~f!m preJulza de c;eue; nlre1tos P. ve1ntagem, quartrln 1nnnt1fic:adas as 
seou1ntes situações. 

1 - casado com se1vldo1 pL1bllco elot1vo da Prele1Lura para a locall(jndf! onde o 
cõnJuoe r?sidlr 

li - 11eces11ldade de assistência médica eo;pee1alizadâ pRra si u 6<JUS familiares, 
comprovada pelo ô1gao ohc1al de Pnr1c10 Medica, nie<11attte av·~llilÇ<lO e em1ssilo 
úe la11úu méulco au de pmecer autorizattvo quam:to ~ lrawt d• familiares 

§ 2ª N11s hlpótesP>;, dos int1sos anteriores S€rà o ptol1s&1onn1 dn Mt1n1stérlo 
local1zatlo cm qualquer unidade odm1mstraU\lél dll Seeretnm1 Ml1111c1pal rto 
EduCilç:\o ou em escula dP. nnva localidade 

Art 30 -OuamJo o numPro 1Je µ1 ofi'lslona1~ do Mag1t;l~rlo loctihzc1<Jos t!m tisculat. 
Oll em ouha unidada adm1mstraltvo da Seorotarta Mun101im1 dt.:l [dUcaçAo ror 
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superror a necessidade ldentrficada, será deslocada os excedentes na forma do 
Inciso 1 do artigo 25. desta Lal 

Parágrafo Unico - N~ hipótese destP artigo, será 11lrll:llll<fo nova lncallzação ao 
prof1ss1cmal do Mag1slóno de menor tempo de serviço no mag1sléno, na escola ou 
uritrlada ern fllle tiver exerclclo, deferido ao mais anlfgg o dlrelto tJe preferência 

Seção Ili 

Da Readaptação 

Art 31 - Reat:,l11pl11ção é a transformaçãa da lnveslll tura 110 servlr1nr estàvel para 
um cargo de atribuições e responsabilidades compahve1s oom e l1m1taçao quB" 
renl1a sotrido em sua capacidade llsic<i ou mental Vl'!riflcadrt em lnsp"çllo 
médica, respeitada a habilitação e a nivel de escolandade cx1g1do 

Parágrafo Úmoo - Ao Mag1sléno aplicam-se subs1d1anamente as d1spos1çoe$ 
estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do M1mlclrlo. 

CAPITULO VI 

Do Exerclclo em Carãter Temporã rio 

Seção 1 

Da Sua Caracterização 

Art 32 - O exerclc:io tempo~rlo de atribuições específicas de Magistério t: 
pr1vn1lvt"> das funções de regência de classe e sem admlliclo, nas segu1ntBS 
sltuacões: 

1 - afastamento de lltular ~ara exeroet funÇõe:; ou catyo de r;onflat1ça, 

li - amstarnento autorizados pam Integrar comlssao .:!speclal ou g111po de 
trabalho, estudo e pesquisa para deserwolv1mento de pro1et:os espeolficos do 
seto1 educacional ou pare desempenhar atividades lécnlcas no camno da 
educação por preposição lundamantada da autoridade cornpete11le, 

Ili - af11iitarnento por.1 freqüentar curso& prffvistos no artigo 68 desta Le1, 

~ i 
J 
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IV - afastamento de lilulw para mandato elet ivo Ol• de 6rg00 de classe ou 
sindicato. 

V - veeà11c1a por aposenladoria Llemlssão exoneração ou falecimento atê a 
atribuição da 1esped1va c:arge horarrR a professor efetivo ou até o preenchimento 
do ca1go, 

VI - vaga decorrente de remoção quando acarretar prajulzo para atividades de 
Mag1sténo, até a eu·1buicão da respectiva carga. ho1at1a a outro pro~sor efellvo, 
ou atê o preenchimento do cargo por r:iroíessor efallvo; 

VII - afaslrimr.nto por llcença, para tratamento de sauda, 

VIII - afastamento com ou sem 6nus para 6rg!1os da Admlnlslração Federal, 
Fstadual ou Mun1c1pst ois o l11111ta previsto no Inciso 1 rartlU~ 27 dp.i:;tA Lei 

IX - alterar,:ao de locRhzação quando o cargo nao tiver sido preencn1do. 

X - vagas dec:orrenles de c:argos náo providos em concurso. 

Parágrafo Único - O exercJ010 temporário do Mag1stêno dar-11e-á mediante 
desl9n<1Çào lemporária e atribuição de carga horátla especial 

Seeão li 

D<1 Designação Tornporãrla 

Art 33 - O exerclcio em funçáo de rnagfslétlo mediante des19nação temporana 
oco11er::J. em carate1 1rn11s11ono , para a11v1dat.1es ue Magistério, LlAndo-se 
Priot1tt;:1de aos candlclatos ar:irovados em processo seletivo s1mplrfícado, po1 
ordfül'I che e; tasslficação para a vaga correspondente 

Parâgrafo único - A des19naçao temporária so poderil ocorrer quando tla 
htniosslbllldade de se atribuir ao professor efetivo a ca1ga lto1à11a especial de até 
44 1q11Arentn e que110111àras, 

Art. 34 - A designação temperaria corresponderá a utn contrafQ adm1nls1rallvo 
de prestação de serviços por prazo dete11 ninado de no max11110 7.4 (vinte a 
quantro) meses 
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Art 35 - o ato de des1i:i1111cào 1ernpora11e doverá o;er p1mllcada no Dlc.'lrlo Oficial, 
contendo a rnohveçno, a flnahClnde o fund,1mento leg;1I " o praLo de v1génC1a 
sob penA de responsabilidade do servidor que lhe tenha dado causa 

Art 36 - A úlspen&a do ocupante de função de mag1!mln1> mv11ianiu deslgnaçtio 
lumporaria dar se é autornat1camenlP quanrlo exn1rado o pra7o ao ceqsor o 
motivo ela drs1gm1çào ou ainda a cnténo da autorirlRde competentl! , por 
conventênc1a da Admlm!ltrl'lçao 

Ar1 37- O ocupante ele função de ina91stêrlo mediante des19naçao temporarta 
ílCRrfl ~ujelto às mesmas prolb1çôe5 e aos mesmos devere'i a que !!Stào su1e1toa 
os servidores públicos municipais 

Art 38- A remunenção do pessoal mediante des1~Tiaçao temperaria $fé 1g11nl 
;m vl"nclmento do r.flroo oqu1volante á refe~nc1a inir.lal nn corrn!lpomJenle nivi:I 
do htuln~o 

Art 39- O ocupantP t:le funçao de magistério mediante des1gnaçao temporana 
arem do vencimento. fará JUS aos seguintes d1r!!1los e vantaue.ns 

1- contag@m, para efeito de apo!>entadopa do lentpa de serviço oi estado nesta 
condição, caso ven11u exercer carno publico 

li - férias remuneradas à razão de 1112 tum doze avos) po1 mês CJe lrabalha a 
llt11lo d!j des19nação temporana se igual ou supeno1 a 30 !lnnta) dias 

Ili - décimo terceiro vencnnertto proporcional ao tempo de ;,erviço µreslado A 
titulo de des1gmu,,i!o temporima, :>t! igual ou superior s 30 !lrmtal u1as 

IV-licenças 

a} para lrata111en10 de saude concedida pelo orgão oficial de pericia 
méd1ce; 

b) por motivo de .1c1dente oco111do em !IOfVIÇO, 

e) á gestante 

d) â paternidade 

V - apobt!rrlildona por 111vahdez decorrente de acidente rte serviço 

.. IA't.111111~1 :J0 f&t•\1r11 1 • !at'l'""M1~ n 'J t•\tl~' l tl .&) 1 t • ~y li I.! 
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Parágrafo Único - A concessão das licenças qllf' Sf! trrm.i rto 11101so IV ch1!lte 
ar hgo n<io poderá Ullrapassar o prazo prev1•.10 no ato da Adnll!u;ão 

Seção Ili 

Da Carga llorárla Espoclal 

Art 40 - A carga horâna especial ê carac:torlzada como exetclClO temporâno de 
atividades de Mag1steno de e.xcepc1onal interesse do ensino nlribuid<1 ao 
professor efetivo em funçao da regência de clai;se que nao acumule car{los 

§ 1n - ns 11oras prestadas a Ululo de carga horário especial s:lu con'ihluldas de 
horas aula e horas-attvldadf' alrlbuldas oor petfooo milxlmo de 12 (doze) mese5 

§ 2" O número de Í)Offis-ilUla benianars COrl'BSpondenle a carna horana esp~clal 
nAo exceder.\ à dlferenca en1re d4 (quarenta<' quatro) horas e o 11l"11nHo previsto 
pélm e<1roo t 1oror1a dt:' trabalho do professor 

Art 41 -0 valor da hora dP trabalho pago na iittuaçao de CêltCJa horana e!>pecral, 
corresponde ao mesmo vRlor do venclrnento do carqo no nlvel t! reft>rencia 
ocupados proporc1on<1t ,\ carga esper.raf exercidd e sobre 1110 1nctd1râo as 
va ntAgens pessoais 

Art 42 - As horas trabolhAdas na caroa horéna serão remuneradas no rnes de 
seu exerclclo, Clesde que informadas â Secretaria Municipal de Adm1n1stração em 
lt>mpo hàbrl 

Art 43 - N:. horas lrobalhadas na carga horàrra especial ser.ao rt:!muneradf!s no 
mês s11bseqoen1e ao mês do seu exerclcio se o i.irofessor t=1s 11ver P.xerqdo por 
rnRi:r. de 30 ltrinur) dras. ;i 1azao de 1112 rum doze ivos} por mt!s trabalhar1o 

CAPITULO VII 

Das Unidades Escolares 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 
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Art 44 - Cm razãe> do!> abje11vos a serem a1c.1nçadoi, e de co11torm1dat11l com a 
t1polog1e d.1 escola fixaria segundo sua complex1dado 1dml111stratwa rouem 
haver nn unidade nscolai as :;eguinte!l IL•nções gr 1Tt1ficatfas· 

1 - direção escolar 

§ t" · A tunçoe prev1stn no Inciso 1 constará de legislação especifica . 

§ 2º Pelo exerclero da runçao de brrelor Cscolm o !ierv1dor desrynndo farn 111s il 
111110 grallficação de RS O 70 (setenta centavos} por aluno. 

Seção li 

Da Gestão Oemocrãtrca 

Art 4S - A~ escolas pubhr.as do Muniolplo dasenvolvertlo m1 su;:i•, aOv1dad13s du 
ensino dentro do esplnto ciemocrãtloo e pan1cipat1vo sem nreconce1to do raça 
sexo cor Idade e quau;quer outras formas de d1scr1m1naçau, lr1cm1t1vando 11 
pnrttc1paç110 da comltnlrlade na elaboraç.10 E' exF :uçao da propos1a pet1;:igOg11:11 

Al1 46 - As escolas publicas do M11n1clp10 obeclecerão ao pnnclp1n de gP.slão 
fllravés de 

1- pA1tiaipação dos prof1ss1ona1~ do Mag1sténu estudAnles pais, :;orv1rtores e 
reriresentantes elas organ1:rnções popularecs locc:tls na composrçao do0 Con!ll!lhos 
fie E-scota oruaos normativos e deliberativos. bem comn no prnce$$O de ele1çao 
pare as funções de ctirelor e coordenador escolar, 

11- garantia de ar.asso as 1nfo1maçóes, 

Ili - gerência do5 recursos financeiros repar;sados nela Secrelatt~ MLmlcipeJ dP. 
Educação. 

IV -1rnnspa1énr:1e no rl"ceblrnento e aplicações tJec;.ses recurso::; hno11ce1ros. 

Pcirágtafo Únrco Os cntE'rias para o cumprimento do Inciso 1 do Art 46, semo 
elAborndos rio1 uma Comissão formada pelo Con::;etho Mun1c1pa1 de Edueõçnu 1~ 
Conselhos do l:scola, e regulamentado pelo Executivo 
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TiTULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

Dos Direitos 

Soção 1 

Dos Direitos Espcolals 

Art 47 - São direitos dos prof1ssionms do Magistério 

1- piso de vencimento profissional dMH1ldn em ler. 

li - ttiteber remuneração de ;icordo com o mnior 11tvel de hab1htacao acfr1111nu11, o 
tempo de serviço e a Jorriada de lrahalho, conforme o estabelf•c1do nesta Lei 
1ndependento do grau ou sãnt:l em que atue 

Ili usulr111r d1re1tog asp~cia1&, t.~is como 

e) rect?Uer remuneração Pt:ltllnténo µor panlclJ'IAçàc1 en1 grupo de 
trabalho 1:1 com1ssoes 1ncurnb1<los de tarefas espeCtfica e por tempo 
determ1nar10 desdP rive fora de seu horo110 de 1rabAi110 

b) realizar palestras e conferencias com remunernção 

e) mln1-;tra1 aulas en1 cursos de aluaJIUlçAo ApPrfelr,oamento e 
especializ1:1çao prt)põSt.l pela Secretaria Municipal de EducaÇão r.om 
remunemção 

d) recaber atraves dos snrv1ços P.speclallZíldos rte educação 
ass1stenc1a pedagog1ca necessâ11a .10 bom eiterc1cm proflss1onnl. 

e) ter hhordode de escolha e aphcaçao Jos processos ci1da11cos e !lns 
formas de avnllaçêlo de aprend1.wqem ol'!sorvat1As ·'" d1rotriz~o; do 
Sistema Municipal de Ensino 

O dispor no âmbito do trnbalho 
SUflCienlei; e citleQUBdOS 

de 1nstalaçao e materian; <l1a.:111r1 
ll 
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g1 part1c1par da proposk1 l)edagóg1ca do plilnejaml!nlo de <11tv1dades, 
de programas escolares reunióe5 conselhos com1ssôes e ou1ros em 
nlvel das unidades escolares e de outra!> unidades administrativas da 
St.>cretarta Munlnpal de Educação 

hl congregar-se em assoclaçno tll~ clas~Q. assoc1ac;:oes benohcentes, 
de coopefl'lllv1smo e rec1eação 

1) part1c1pF1r de cursos. quando do interesse d1:1 ensino e 
dt1Vldamen1e all lmlzados com LocJo~ 0$ t11reltos e vanlaqemi cama se 
esuvesse no P.lehvo exerclc10 do cmgo e com apolo r1nm1celro do Pocler 
Publico 

J) direitos autom:'llicos a vamagnns ao lernpo de serviço no forma 
dil lef11SlaÇêo aphr.avel aOS servidores em geral 

IV paruc1par da escolh•• do diretor em observfl11c1a ao prmr:lplo rfL geswo 
democrâtlca da escola, na fórmA de lei e Cle Acordo com a req11 le1111:1ntaçáo 
p1âpn11 

V - simJlcailzar-se, garantida sua lihereção do exerclc10 do cargo, se eleito raia o 
CRrgo d1:1 d1reçao em entidade de classe e sind1catn obsnl'V<tnúo as d1spos1çoes 
constantes no Ec;tatuto do$ Servidores P(lhlicos úo Mun1clp10. 

VI - usufruir os direitos tia aposentaria rios lermos do artigo 56 dr>1>l<1 Lei, à 
promoçao e a mudonça de nlvel 11nda quando or.11p;111ll" do cargo em c:orn1ssão 
em órgão& da Secretaria Mu111cipat de E.ducaçao ou outros. cuia& funcoes seram 
con 1patrve1s com a órea educaclonol. 

Vll - part1c1par de fóruns ql1e !ratem dos seus lntore$Ses protiss1onais, quando 
reconheclclos ou autorizados pela Sec:remna Municipal de Educaçaa 

Art 48 - O nroflsslonal tio Magistério poclern associar se par o fins de nstudo, 
uefosn 11 coordenaçao de seus Interesses 

Paragrafo Unico - O prol1ss1onal do MJfllslimo posto à rllsposiçào de: sua 
1:1n11darle do classe náo sof1 em µrejulz:os em !!eius venc1menlas, venlaqens o 
direitos. sendo a~segurado seu retomo a funçao ou lucal de origem L~J.IÔ& tfl11T111'0 
ele m1múato 
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Sec ão Ili 

Das Forias 

Art 49 - Os prof P.sc;ores l')Uando tim exerclclo c.Jas atnbu1ções ec;peclllcas em 
luncao de Ma91sté110 nas unidadei; escolares g 1ar<\o de 45 (quarenta e cinco) 
diA:; de féni:1s anualmente, das quais pelo menos 30 (lrllll!'I) dias consecullvns 

Art 50 - Os outros prohss1ona1s do M1:1g1steno e111 exerclc10 nas clFma1& 
lH1ldmies adn 11111sirat1vas da S!'lcrr•tarlA Municipal d Ec.luCêiç.10 terao dire1fo a 30 
t111nt.1} dlm; consecutivos de férias por ano de acordo com a esr.rtla organllada 
pelo chale da ropart1ção 

Art 51 - E vedado levar a conta de ténas qualquer raua ao serviço 

Seção IV 

Das Condições Especificas 

Art 52 - Ao profissional do Mag1slerio es1udanle poderá 11er concerl1do hora110 
especial desde que respeitada a cnrg0 horaria a que esliv'"r su1ano e o 
cump11mento dos quam1tat1vos mlnimos de ;;iula no oerlodo prôp110 no ano leuvo 

§ 1º Para o1uallzar se co beneficio deste artigo o tnteressado devem instruir 
req11enmenfo ao Secretario Mur11c1pal de Educn~o com atecrtado firmado pelo 
secretário c.Jo e::otat>eleclmenlu de ensino l:!m que estiver matriculado P o 
1es~ct1vo hoténo de ahv1dades 

§ 2" Em se tratando de professor estud;inre em exerclclo nõs senes intr.1a1s de 
ensino funrtamenlal e em classes pre -escolares a 1ornada de tmballlo !!erfi 
consecutiva. Bm um dos turnos de func1onamen10 da 1111idarJe escolar 

Art 53 - O professor de cJ1smpl1110 exllnlR do ouirlculu podei á ser r~rnuv1do pdra 
omra un1ctadP. escolill que ofereça a dl!iOPlina ou sera aproveitado "ª pr6pna 
escola em atividades de recupera~o da ;:1prendl1aoem dos olunos 
acompAntiamento pedagógico a 'llunos atlv1darles espnc1f1r:;:ic; da propo~ta 

pedagôg1ca da escolii e oulras atividades ed111.<111vas atnbuldas pela d1reçao d11 
oscol;:i sem ptJrd.:i dos direitos " Vi.mlagens p11Jv1sm!1 nesta Lei 
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Parãgrnfo Único - Restabl"lec1da a 1nclu1,;.llo da d1sc1phna no curnculo cscol111 1 

arnda que mod1flc:11rla a sua denom1naç.10 ou ,...conhecuJo o programa parcral ou 
1nteg1al em dlsCJplina aftm, serã obnyatomimente nela aproveitado o professor da 
dlsc1pl11 ra e>rtinta 

Art 54 - t da compe1ênc1n da Secretaria Municipal ue [rh1cação convocm 1>or 
Edlldl os rrofessores a que se tetere o artigo ;:m!Enor pi1r9 delin1çao clri sua 
6llU0ÇélO 

Art 55 Serâ eassadn a concessào cJt' que li-ola o ar1 53, mediante 11111uti11to 
<1dmln1stm11vo, i>e o pmfessor c1entrficado exµresS1'1mr:rnle do seu aprovellamnnto, 
ntlo e1111a1 ttm exerclc10 no pra7o de 30 (lrlnla) dld.S ~ontodos di, publlcaçan do 
r.d1tal de que se trata o Artigo 54 desta Lei !léllvo por doença compr<Wflfla em 
1nspeç;10 ml'!d1r.<1 of1c1a1 

Da Aposonh'ldoría 

Art 56 - O profissional do Mag1stê110 s~rá apoi;ent:tdo 

1 - pot ldarte e tempo de serviço, aos 55 (c111ql11.mta e ctnc:ol anos de 1dad!l e 30 
(ln11li:1J anos da con\ributçào, se professo1 I' 50 (cinqüenta) anut> de 1ll1;1da 25 
(vinte e cinco} anos da contribuição, se rrofessora 4u~ comprove tempo de 
eletivo exf!rclc10 exr.ll1s1vamente em runçõPs de mflgts1éric na edrn;açOo lnfanlll e 
no em;ano fundamental e médio. com proventos 1ntegre1s 

li - 1)01 tdado. aos 65 !sessenta e cinco) anos de tdede se homem P ,o~ 60 
1sessenm) nnos, :;e mulhet com proventot. flropCln:tonal& ao lempn dt1 ~dllllço 

Ili - por lnvalltlez pcrmnnente com p1oventoc; Integrais quando deco11e11ti; de 
acldenle 1~m serviço, molestia profissional ou doença grave. 00111.1q1os<1 ou 
mcumvel rJefinictas em 1e1 e proventos proporc1ona1s nos demais caso:;. 

IV - computsonamente aos 70 {sete11la1 anos de ldAde com 11rove1rtr.is 
pronorclonals i.10 tempo de serviço. 

Art 57 - oi; proventos da aposentadoria sarno previstos na mesma proporç110 e 
na me'lmil clilla sempre QIJI' 'lP mcdifi .m a remunerar;.'\" dos ptofiSSJonu1s do 
Ma91strmo em atividade. esta!Jelecendo-se nos inativos QWl1squ~1 b~nenr.10!'> ou J 
vantag~ns posterior mente concedidos aos rrnflsslr.>na1s do MagtStt:!llt> 1JIT1 

aHvltladt.3, 1Mclus1ve. quando deco11m de lran!!llormaçao ou roclass1flcaçí10 tJo n 
cargo em q11e :;e óeU a apo&enlAdorlA nd fnrmíl da Lei 

w .. '-lo.r..1 1Jn tlN\ .,. 1 k.,: t , , , n ~"''' ! ,. • 1111 1· lll' l<'l onn 1 ..... ,.,, 1 I K 
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Socao VI 

Da~ Llconcas 

Art 58 Alem das hconças p1ev1s1;is pnm os demais servtlloret. púlJtir.os, o 
nrnfissmnal do Mag1ster10 ocupante dl:l cargo efellvo. terá dlre1to a llconça para 
concorrer ao mancfA10 clm;s1sta 

§ 1 - L tcença para concorrer a mandato classista é aquela d q11P !Pm dtl"f'1tn o 
prof1ss1onal do maq1sténo a fim dl:l parltc1par de c:arqo elBlivo de classe ou seu 
1undle<tto 

li 2° /\ licença relerirli1 IWSlt' Arfi'1u será ccmcerltrfa a riedltlo do 111 teressado 
Através do pflc10 ac Secretário Municipal de Educação e nao µotlerl'l ser superror 
a 30 1111ntn) dias 

Da Autorização Especial 

Art 59 - A autorização P~pec;rrtl dP. afaslamenlo respeitada a convu111ênc1a da 
Secretana Munrcrpal do Educaçao Sl:lrá conced1dn ao profrssronal do M11gisteno 
ototrvo e estàvel nos segu111te" casos 

1 - Integrar carn1ssão e!.peclal ou grupo de trabalho. es1udo ~ pesqi111>a µ<.ira 
desenvolvrrnento de pro1etos especificos do setot ~ducncronal ou rlC"sempenr101 
a11v1dacles no campo d~ educação, per propos1çao fundamentada rla alilorldade 
cornpMente; 

li - participar de congressos s1rnpos1091 ou outrns prornoçoes similares desde que 
referentes ;;i t:ducação t! ao Magrslerio. 

Ili - m1n1s1mr cursos que atendam :i 11rogr.imação da Secretaria Munrc1pal de 
t:ducacao. 

IV - !requentar curso de hab1lttado nas âreas carentes por 1tlent1fre<Jç<to da 
adm1n1slração da Secretaria Municipal de Educacac. 

V - freqüentar cursn dP ·1nerfe1çoamenlo, atualização, esriecl<dizaçan mestrado 
e doutorado, que 1u11!1a correlnç1'o cu111 a funçrio exerc11Ja ~ quo <i lonoa ao,F 
lnterassf' dn •l nsino m11nlclr>al 

f'I 
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§ 11 Os ntos de autonzaçao esµec1al previsto nos 1nc1soe antenores são dt 
competência do Secrf'tá1io Mun1c1pAI de F.ducaçfio quamJo o evento ocorrer 110 

prôpno Mumolp10 e neles deveráO co11Sta1 o Objeto fl o porlodo ne arastamenln 

§ 2~ Para fins ris r.oncessáo da eutonzacão espoclal a Secretaria de Fdllr.açào 
ldentlflcatà os cursos de Interesse tJo Sistema do Fnsino uo Munlclpto. 

§ :3n - Na hipótese prevista no Inciso IV o pronss1ona1 do Mng1s1er10 <ie 
nor.esS<Jno lera locahzaçêo por tElmpo nunca supenor a dureçao do curso, em 
untdad~ escolar situada na lor.alldade de funcionamento do cur5o ou em 
.;ub1acênc1as, desde que exista vaga 

§ 4' Nos casos de afastamentos que se re;;iltZem tom do Mumc1µ10 e 
autorizilçao especial dependera tle .ito do Pr~Je1lo Municipal 

Art 60 - O afastamento corn õn11s pa1a rreqüe11tat i::urso sorn..,nle ser.'1 autorLzacJo 
quando a Secretaria ML1n101pal de Educação cons1de1ar o cu1so n1:1cessãno para a 
melhoria do ensino e por tem110 nunca superior à duração do cur;;n, asseuumdos 
o vencimento, os d1re11os e vantagens permanentes do carqo ncresc1dos dai; 
vantagans pecunlártas estabelecida5 em lei 

§ 1" O ptofiss1onal do Mag1sténo, qu;;indo afastado com ônus fica obr19ado a 
rrei;1a1 serv1eos ao mag•">tério público municipal µor prazo correspond13nte ao 
pe1 lodo do afastamento sob pena de restitult aos cofres do mun1cipto 
devidamente corrigklo o que 11ver recebído •1uanuo de sua :lU!i!'\nc111 

exerclc10 do cargo 

§ 2" O ato de aulonzAçàn da alal!la1111:11110 será baixado or ós n proflsa1om1I eh 
Mau1stérlo assumir comrunmlsso exp1esso, perante r1 Secrelalln Mut11ctpa1 de 
Adrn1n1straçâo, em obsP.rvÃnc1a és ex1gém;1as previstas neste artigo 

§ 3" Conclu1do o estudo o p1oht>i11onal do Mao1sténo. nao pod•Jttl req1J!!r3r 
exol!f>nição nem ser afastado tio caryo por licPn~ parn trato de 1ntcre~s 
pamculares 1nclus1ve par~ hequenla1 novo curso enquanto nao decorrer o 
período de obririato11E!d<:1dl' rJt p1esrayão de o;erv1ços lil<rirla no pnranrafo 
prttn"!llO 

Art 61 - O ;:ifastamento para treri11anlar qualque1 curso fora do Ml1nic11110 e curso 
dt• hab11ttayão, aperfeiçoamento esriecl<1lllBÇAo nmslrnda e l.loulotado rloMtro do J 
E.o;tadu (o privado de profossor efellvo eslàvel que não exerça carna em comltisão,l r 
ou hmçao d~ conflanÇc1 \ 
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Art 62 - Os afastamentos sern ônus para o Municlplo P<Hi.1 frt..oqllentar curso 
lerão a mesma duraçao prev1sl11 pele 1ns11tu1Ção d!!' ensino prim 11 ma11zação do 
cur~o 

CAPITULO li 

Dos Vencimentos 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 

Art 63 - Considera-se para os eleito!\ desta Lei 

1 vencimento-base ti re trlbulç:io pecuniária rnl'lnsal devida ao profissional do 
Maglsterio pelo efetivo exorclc10 do cargo correspondente ao nlvel da halnlltRçáo 
adquirida P. ;:i referencia alcançarfa considerada a 1omada de lrubalho. 

li - remuneraçao venc1rnenlo-base do cargo, actt:sctdo das vantagens 
pecuniànas estabelecidas em 1 e1 

Parã9rafo Único - Sobre o venc1mento-h{lse 1nc1d1rilo as vantagtins Pf'CUn1'1r1as 
permanentes ou teml)o1.111as estabelecida'.> em lei 

Art 64 - Ê a~segurada a revlsAo ueral anual da remuneração dos servidores du 
rrrAglstérto público mun1c1pnl, 'lempre no mês de abril P com efello'l rlnanr;euos na 
m('i> t.Je maio ctut1 tara com base os 1nd1codores INPC !, lnd1c:e lll0c1onat de 
Preços .io Consum1uor1 e o IPCA-F ( lndlr:e lle PrPça ao Cons11m1tlor Amnln 
Esnoclal) com acúmulo rios ult1mos 12 (doze) meses conforme o al JT, X da 
Canr.11tu1ção da RepubliC<I 

P;iràgrafo Único - Pam os rrns deste attigo r:onstdera-::.e piso prof1ss1onal a 
rolerenc1a sobre a qual 1nc1de111 os coehcrentes que 1rao determinar o varor do 
vencimento 

Art. 65-0s coetlc1ente~ ou vHlores corre'lpandente:, ao nlv~I da hAh1lltaçãn e ai> 
mrer1:H1c1a1; st!fão fi1Cados no Plano de Carreira e Re111uneraçao do Mag1sterro f 
Puh11r.P tiP Munlclplo de Prclro CanAno 4 
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CAPITULO Ili 

Dos Deveras 

Soção 1 

Das Disposições Garais 

Art 66 - O profissional d1 Magtslrmr tem o dever de considerar a r1::1levánc1a de 
suas a1111Ju1çoes em razao do que dr.vern 

1- conhecer e cumprir a lc11 

li - ptes~rvar os pnnclptos de autoridade responsabilidade e relações func1ont11s 

Ili - ma1iler 01gamzado n arq111vo pessoal de todos os atos ollctalB P regt!tltO!\ na 
exp,,rlênoia profissional qut- lhe dl7en1 tPspelto 

IV cllllgendar seu constante aperfeiçoamento profissional e cultural, 

V - cumprir as atribuições de cargo 

Soção li 

Do Aperfolçoamento Profissional 

Ar1 67 - Para ClUl" o ptof1sslonal dt'I Muglstôrlo amplle se~1 desenvolv1manto 
p1oftss1onal, o Mun1cip10 promoverfl P./nu Apoiara a !\la parllclroçõci am C"\ll!'iO 11fl 
l'lrea de educação 

§ Iª · Considera se par.t 1::1re1to do drspos1o neste artigo 

1 - curao ele pos-graduaçao, compreendendo a espectüllzai;:ao lalo-&ensu·. o 
mestrado e o doutorado mrn1s1rados por 1ns11tu1ção de ensino supenor ~undo 
leorslaçao especffic:a. 

li - curso de aperfe1çof!mnnto, anueli: destinado a ampl11:11 ou aprol11nc1ar J 
rnfom1açoe9 conhecimentos, tec111cas e hablhuade~ do ptofe<J'IOr hab1llWdo ria" · 
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o Maq1stérío. em nlvel supénor e rned10 com iurnção mln1ma de 120 (cento e 
v1ntoJ horas· 

Ili - curso de atwlllzaçào aquele destinado a atw1hzrtr tnfo1m11çõo&. forrn~r ou 
cmsenvolve1 hablilriodes promovm 1ellexóei. que.o;llonamentos ou debate:. com 
duraçao ma><1m:i rle 120 (cento e vinte) haras. 

§ 2° Ente1idta-SO. lt1m1Jem, por oi luahzm;tllo quali;quer madahdi.ldes de ll'!Untoe• 
ele efoludo!. .incontros de reflexão educac1ont~I. sem111anos, mr-sai:; redondas e 
debates ao nlvel escolar t! reg1om:il estadual ou federal, nromovtdos ou 
1t'lco11hec1dos pela Secreta11a M~1ntc1pal d!l Educação 

§ 3° O C<J lendéno escolar dtwerã prever perlodotõ para as modalirl.1d!:!s de 
atvahzar;ao de que hata o paragrafo untortor, no 11tvel de escola ou escolas da 
mesma lor..alldade 

Art 68 ~ Visando aprn11ora1nento do profiss1on;:il do Mag1s10no o M11ntclp10 
obso1vmé quanto ~O!. aspecto~ dos estimules 

1 - gratutdade dP cursos concessao de bOISR elou cfl:'u 1a pora aqueles q11e 
tonham sido expressamente dnsignados ou convocados. 

li -tt!glonaluaçao e d1vers1hcaçãc dos locais de rooltzaç<io dos cursos, de modo 
a estonder as oportur11nados a todos º" lnleresc;ados e illender as necess1úadPs 
constadas 

Seoão Ili 

Dos Precei tos Éticos Especiais 

Art 69 - Constituem preceitos ('hcos ptôpnos do Mog1s1eno 

i'I pre11arvnçao dos; 11Jea11; e fins da !:ducaçâo 8m"llle1ra 

li - o esforço e111 prol da educação, ullltzando processos que garantam u 
fommção integral do aluno 

Ili -n pontuAlldad!" e o ass1du1dt1de, 

IV o Clesenvolvlmento do aluno, atr 111<·s 1 1 icemplo do esp1mo da f 
~ solfdnrlal;ide hu111ana de 1~1st1ça , coopera~o e c1dadrm1e, 
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V a part1c1paçao nas Jltvidacles educac1ona1s promovidas pf:la e<;cola 
com~tntdade e 11nidades 'ldm1n1strallvas da Secmta11a Munir.triai de Eth1caçao 

VI - a manulenç:lo do espinlo de cooperação e solldartedade com os colega& e 
usuários da Seoretarra Mun1c1pol de Fducaçao 

VII - a pratica do bom exemplo a responsabilidade e e cornpetêncm 

VIII - a defesa dos tllre11os tlAB prerrogallvas e da volonzação uo Magistério 

IX - o con 1promel1111ento com R melhor la da rldUcaçl"lo publica •T1Lt111c1pn1. 

X - o auto aporte1çoamen10 e Atualiz.açao prpf1ss1onal e 011 lturel, 

XI - o prâllca do zr.10 e conservação do riatnmômo publico P"' Ioda .1 

comunidade escolAr 

XII - o freqliéncia quando convocado ou designado a partlcipm de cursos 
legalmente mstttu1dos para atlttilizaçao a aperfeiçoamento 

CAPITULO IV 

Do Regíme Dlsclplinar 

Seçao 1 

Da Acumulaçao 

ArL 70 - o ocupante de 02 (dois) carnos efellvos de Maq1stcno P.m reglmt::! de 
acumulnção legal quando 1nvesudo em cargo tle rirovlm1llllo tJrn com1ssao ficara 
alasledo tle nml>os JS cargo& efauvos. podendo optnr paio vencimento úe .1ml>os 
os cargos. acrescidos da Qmt1f1caçao pelo el\ercicin h:! caruo wn comissão 

Arl 71 - o ocupante de 02 1do1s1 cargos efellvn& de Maglslérlo e111 req1me de 
RcurnulaÇào legal quando t::!m exerciclo de r unçao Grat11icaua de Dhf'çJO em 
escola QlJO fUnC10lle em regtmc tle 02 (d0\1'>) OU 03 (ltêS) tUfllOS, rodeia optar pelo 
vencin1et110 dos lloi5 cargns rnals o valor perc:emunl da gratrncaçao alrlfJulda à 
função c;ilculoda sobre o venc1men10 de m.1101 frE::Q11Am:1a j 
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Ar1 72 - A comp;:itlblhtli<de de llortHlo perm1l11fa ao prof1ss1onal do Meq1ster10 
pre!;supõe él ex1slênc:1a de condições reais nec:essána'i 110 duslocamfmto 
s1stemalico para O'i loe<11s dP tra!J;ilho respe1ladas as nom1as de h1g1ene tle 
lffibl'llhn 

§ t" - Aos parlados necessários pa1a o deslocame11to sera ad1cion.l rlo um espnço 
de tompo dP., no m1n1mo umu hora rara 1efe1çôt!s. 

§ 2'' · No caso de t'léerctcío em localidades diferentes qut! ohnguem a presença 
do nrofiss1011al do Mag1sté110 em dias ~lternados .:ilérn dai. homs 11etéssar1as a 
alimentação sen!I somado muts urn pt!rlodo de nu min1n10, 0110 hoi<ls. ueslinml o 
ao repouso d1ono 

§ ·111 Nu c;1so de exerc1 c:10 cm ur11dades escolarP.s dl ferenles, o rirofü;slonal do 
Maq1s1éno podem optar pela lunçao de dois caroos em umri sô dessa" umrlnrtei, 
de!\Oe que haja va!)ado 1denhficada pela Secre-t11n;i M11me1pal dea F.ducaçao 

Art 73 - O profrss1011al do Mag1stét10 nâP 11octern 11xercer mais d'J um l função 
gratrf1cada 

Seção li 

Das Proib1çoes 

Art 74 - Nnn" PHrmitldo ao pro1íss1onAI do MaglSl~tlQ desviar-se de sita runçclo, 
ress:ilvedos os seguintes casos 

1 - licença médica, 

li - nomeaçao par.i 1>.xerclc1t de c-aroo em com1s&Ao ou des1gnaçao para lunçilo 
grnlifírada, 

Ili - fw1111enta1 ou 11'11111St!""lr curso co11s1derado de 1n1eresse 1denllllc:<1dn J'IOI a1o rta 
Sec1elanil Municipal de 8Hrr.açao 

IV - integrar d1re1ona tle ent1dRtle de .lasse rio Mag1:i1éno. se eleito regulannente 

P;:iragrafo Único Nos casos especlflcadoc; nt>s incisos a11 te11ores 
111 Jrlssional tlo Mao1s1e110 c,era alastado sem pre1u1zo do' seur. direitos 
vontaqens ressoais 
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Art 75- Ao ucupari1e de c<Jtgo do Maq1steno é vedado 

1 - o afAstamentn d1 SUdf <llribuu~t'res especificas para exorcor funções 
h11rocrAt1cas deritro ou foro da Soei ~tarla Munie1pr11 lJ f'! FcJuci.1çao 

li - o utastamento para llr,ar a chspos1Çào de ou1ros ôrg.ioR lot'l •ln S<?Crell'lna 
Municipal de Educaçào exceto 

'.l) afastarnento!I decorrontes de Convêmo com Enlldedes 
Filan1rópu:.'"1s EC1ur:<tc1onrus; 

UI afastamen1os ciecorrcntes ele ConvPnios com oulrao; Prefellur.1<, 
para p~r11CJpa1 de;: processo de absorção de e11C<11yos e serviços 
educac1on'"11:<: peln Mun1clp10 

Paragrafo Único - Os afnstamenios de que traia o Inciso li flcAm contlh:1cmada1;., 
em qualqu~r caso. ao pleno exerclclo das atribuições do cargo e ns oond1çôes 
n1uqtncfas nos respectivos convênios, salvo quando ram o eice1 c:lolo de cargo de 
tlht.Jç<1n ou htnçao de confiança na área educac1011al 

"~1·1l11 111 

Das Faltas ao Trabalho 

Art 76 - As faltas ao lrabalho são caraclenzadas por 

1 - dia letivo. 

li hora-aula 

Ili - 1101 a-al1v1dade. 

§ I". O profissional tio Magrsténo que feitor no snrv1ço perdera 

;:i) o vencimento do dia. salva po1 mul1vo legal ou doonça greve 

b) 11100 (um centes1mo) do vem;unenlo mensal por hora 11ula ou 
hora-atividade nAo cumr rida 

e) 113 (um lerço) IJo valor µrevisto na allnea h qttélndo chegar 
atrasado por mais de 15 minutos ou retirar-se antes do 1énn1110 da hora l 
aula õU hora-a11v1ctecJo ~ • 
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§ 2° Para os ~l'ellru; CJeste artigo com.irj~ram -se como 11oms-a1tv1dode as 
exercidas na escola. no.1s unidarles adm1n1nra11vas do Secretaria Municipal ile 
Etlucaçl'io qUf'I nlta sr c-.. iractertzam c.;omo hornUc~111la 

'11 11 1 LO I \ 

DAS DISPOSICÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art n - t constdemdo !errado nas escolas mu111clpals o cJla 1 !i de outubro. Dia 
r.Jos f11 olessores 

Art 78 - O Poder Exec11t1vu ba1xni 1 os otos noce.ssflrtos é re911lamen1açao e 
cump11menlo da presente Lei comriellndo a Sect etnrta Mun1clpm de cducaçao 
expedirem normas e lnslruçõe'l complAmoritares 

Arl 80 - A Secreta1la Municipal 1"1b C:ducaçno poae1a convocar pruflsstunal do 
M.ifltStérío para atuaÇào ern a11v1cladr·<- p.!n.igóg1ca!': e-ssenc1a1s por tempo 
UQtermmmJo sem prl'ljUllO de <;e\Js t1ifeltos e vantagens 

Art 82 - As revO!}aÇl:les rror:ed1rlas nPsta let nao alcançant direitos )A ae1quir1dos 
em atai> admintstra11vos perte1tos e isentos de q1111lquer vlcro, 1nvahdado& do ato 
1urldtco ressalvo ao Pod1:!f P11htico Mtm1c1p::il o d11e1to da ttUe>sllorrnmen1n twuo 
n.1 esfera mlmlnl!'ilf""altV<I quanto no 1l1d1r.t 11 

Ar1 8il - EstA Lei entra em vigor na di.!h:I rtP. s11u put11tcaçao revooadas as 
•ll!!µo'ttçõe" em c:onlr.ino 

Gabrnete do Prere110 Municipal de Pedro (;nnar1n Estado do t.:spullo 
Sanlo em 25 tlE> Selernl.Jro de 2008 

f runci,1•11 .luu> l1f:1ll''I tfr Mutu:o; 
l'rl.!frit" ~ h11uci 11111 

~cgi~lrado o PUhllcfldo nesta Gabiht!IP dn Ptefetlo Mw11c1pnl ou f-'er1ru 
Carm 110-ES, em 25 de i;etembrn dt 200f 

i..11, c.1 •'- 1r u·1 ttt , '1mJ 

Rose Alcàntara de Ollvoiro Freitas 
Chefo do Gabmete 
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